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PROPOSTA DE PROPINAS 

DA UNIVERSIDADE DOS AÇORES EM 2026/2027 
 
 
 

Sendo competência do Conselho Geral da Universidade dos Açores, nos termos do previsto na alínea 
i) do n.º 2 do artigo 74.º dos Estatutos da Universidade dos Açores, a fixação do valor das propinas 
devidas pelos estudantes, sob proposta do Reitor;  

Não dispondo a proposta de Orçamento de Estado para 2026 de norma regulatória do valor das 
propinas para o próximo ano letivo, havendo ainda alguma indefinição relativamente à aplicação da 
Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, que estabelece as Bases do Financiamento do Ensino Superior; 

Não tendo ainda sido fixada a propina nacional para as licenciaturas e CTESP, que constituem 
componente regulada pelo Ministério da Educação, Ciência e Inovação; 

Mas atendendo à necessidade de fixar o valor das propinas para os estudantes que concorrem às 
Licenciaturas ao abrigo do Regulamento do Estudante Internacional para o ano letivo 2026/2027 a 
tempo da abertura de candidaturas, que decorre no primeiro triénio de 2026; 

 

Assim, propõe-se: 

 

A fixação do valor das propinas devidas pelos estudantes internacionais da Universidade dos Açores 
para o ano letivo de 2026/2027 nos termos da proposta anexa. 

 

 
 
 

A Reitora 
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